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•2.a Secção—Circular n.° 1070—Minis-
ferio dos negócios da marinha—Rio de Ja-
neiro 17 de fevereiro de 1871.

Illm. e Exm. S*.
O artigo 13 do decreto n. 3045, de 22

de janeiro de 1863, como V. E.v\ sabe,
não revogou o disposto no artigo 13 do de-
creio n. 1591 de 14 d'abril de 1855, que
confere a indispensável garantia dos direi-
tos, que convém não menospresar, uma
vez reconhecidos, dos indivíduos que não
eslão sujeitos ao - recrutamento; sendo que
aquella primeira disposição allnde as pes-
soas legalmente existentes a bordo, e de

.nenhum modo aos recrutas mandados por
ordem das presidências, as quaes, se depois
reconhecem lerem taes indivíduos isempção
do serviço, podem mandar sollal-os.

0 que communico a V. Exc. para seo
conhecimento e os fins convenientes, recom-
mendando-lhe que dê parte á esta secreta-
ria de suas deliberações, tomadas n'esle
sentido, nos termos jp art. 12 do, ei lado
decreto n. 3045.

Deos Guarde a V. Exc—Luiz Antônio
Pereira Franco.— Sr. presidente da,' pro-vincia do Piauhy.

Cumpra-s e archivo se.—Palácio do go-vernõ 28 de março de 187i=Dr. Manoel
do Rego.

' 
GOVERNO DA PROVÍNCIA

EXPEpIENTE.OO DIA 10 DE MARÇO DE 1871.

Ia Secção—Portaria—O presidente da
provincia de aceordo com a proposta do Dr.<
chefe de policia, contida em offieio de 9 do
corrente, demítte o 3.n supplente do subde-
legado de policia do termo de Principe-ím-
perial Ernesto Pereira de Souza, por ser
fiscal da.çamará municipal d'aquella loca-
lidade, o nomeia pára preenchimento des-
le lugar e do 3n+supplente do delegado de
policia os cidadãos seguintes:

Para 3." 'supplente do delegado—Ale-
xánclre Ferreira Bomlm.

Para á.° supplente do subclelegado Joa-
quim Carlos"de Mello Falcão.

Fizerão-se as precisas communicações.
—Idem idem—O presidente da provincia,sob proposta do Dr.. chefe de policia, con-

tida em oflicio de 9 do. corrente, demilte o
subdelegado de policia do termo ele Cam-
po maior José Ignacio Gomes Passarinho,
por se ler mudado.para a cidade de Caxias
na • • ¦ --

policia do mesmo termo os cidadãos seguiu-
tes: •

Para subdelegado ,
Domingos José da Silva.

Para supplenles
1.° Joaquim José Nunes Bonna.
2.° Courenço Justino Barboza.

Fiserão-se as precisas communicaçnes.
2." Secção—Oííicio n. 24 ao inspector

da thesouraria de fazenda—Do accòrdo
çóm a informação ministradapelo chefe da
secção e procurador fiscal dessa thesoura-
ria, auloriso a V. S. a mandar pagar a
pióiíisio de Souza Broxado e Silva a quan-
tia de 66$666 reis, qne lhe compete, visiò
ter provaclu que exerceu durante o mez de
novembro o lugardo atnanuense externo da
policia na cidade da Parnahiba, devendo
reslituir o actual amanuense Alencarliense
Alvares Lima a mesma quantia, que lhe foi
indebitamenle paga, por quanto, segundo
os principies de nossa legislação, o empre-
gado so tem direito a perceber o sei] orde-
nado depois que toma posse do seu lugar,
o que nãu acontece relativamente a este ul-
limo que, devendo exercer o seu lugar na
Parnahiba não podia ser aqui considerado
em exercicio do mesmo.

—Idem n. 25 ao mesmo=Em vista da
informação da 2.a secção dessa thesouraria;
mande V. S. enlregar ao quartel-mestre do
commando superior desta capital capitão
João Mendes da Silva a quantia ele 41:140
reis para compra dos objectos constantes
do pedido junto, para o expediente do 2.-
h a ta I h aojles^ m un i çi p] o t. coji^rjnj.xe[l JI.L
zita o respectivo commandanle superior.

Em offieio n. 29 communicou-seaucom
mandante superior ler se dado a ordem aci
ma, em resposta ao seu offieio de 28 de
fevereiro ultimo.

1.' Secção'==Idem n. 18\ao presidente e
membros da junta de revisão da qualifica
ção de votantes da freguezia de N. S. das
Dures desta capital—Tenho prezenle o of.
fiçio que em data de hontem me dirigirão
Vmcs, communicando meter n'aque!la data
encerrado os trabalhos da junta de revisão
de qualificação de volantes da froguezia^le
N. S. das Dures destacapilal.au qualacom
panhòu uma lista dos cidadãos que furão

acompanhado das contas de receita e des-
peza (Paquella"câmara nu trimestre de ou-
lubfti a dezembro do anno passado.
|—Idem ao gerente da companhia de na-

vedação a vapor" no rio Parnahiba«=S. Exc.
ojSr. presidente da provincia em resposla
íkV oííií-io de V. S. de 9 do corrtmle, man-
dl declarar a V. S. qne pode fazer seguir
para a Parnahiba no dia 12 o vapor « con-
sejheirn Paranaguá » e no dia 13 o vapor
«jPianhy » para o porto de*S.'Gonçalo,
conforme V. S. lhe communicou.

. Despachos.

Peão J. Alexandre de Moraes—Informe
ow. inspector da thesuuraria de fazenda
==|Dio'nisio de Souza Broxado e Silva—Em
viítá da infurmação da thesouraria de fa-
?e|da pague se a quantia requerida.
Fiincellino Fernandes Campos.—Não tem
lugar u que requer, porque consta dos prelsexfetentcs na thesuuraria que o supphcanle
folincluidu nu relatório do mez de setembro
ul||rio, cuja impprtancfa foi recebida a 15
lej|ulubro pelo coronel Firmino Alves dos

Dia 11.

SvlSitóQj^GLOici o^aii^er.e4ite,aia_ com *
panhia de navegação a vapor no rio Parna-
hiba—Mande dar passagem de estado a ré
por conta das que dispõe esta presidência
no'vapor « Piauhy » do porto da Parnahi-
ba ao desla capital a Izac Busaglo.

l.a Secção=Idem n. 4 ao boticário An-
loriio Games Ga.rdozo= Encarrego a Vmc.
de preparar com brevidade na sua botica
uma ambulância contendo os medicamen-
os mencionados na nota junta, afim de ser

apresentado a esta presidência o respectivo
lUulo, e por isso logo quo elle satisfaça,
aquella formalidade, c entre no exeroicio
do seu cargo, communicarei a V. Exc. tomo
exige em seu dilo olíicio.

Renovo a V. Exc. os meus protestes do
.estima o distineta consideração.

1.* Secção—Idem n. 11 ao Exm. e Rcv,
Sr. bispo da Diocese do Maanhão—Com-
mímico a V. Exc. Reym. que no dia 22
de fevereiro ultimo pelas 9 horas.da noite
fidleceu o vigário da freguezia de Peracu*
ruça desla provincia, reverendo Joaquim
Anlonio Bencvennto de Magalhães.

Fazendo semelhante communjcação a V»
Exc. Revm. rogo lhe para que, compenc-
Iranclo-se da nuzeneia do pasto espiritual a
que ficarão reduzidos os habitantes d'aquel»
Ia freguezia, digne-sc previdenciar em or-
dem a epie venha sem demora um outro
para subslitu Io.

Em offieio n, 21 communicou-sc ao ja*
iz municipal supplente do termo de Pera-
enruca, ler se feito o pedido acima em res-
posta ao seu offieio do Io do corrente.

1." Secção—Portaria=0 presidente da
provincia resolve nomear uma commissão
composta do bacharel Joaquim Newton do
^Caj.vjilkQ^clo^jitpjlão, Jq,sá., Pcd4a>4^úfle*o
boticário Manoel José Vieira, para que na
villa de S. Gonçalo ¦ destribuão, como for
conveniente, com os indigentes aííectados
de uma febre epidêmica, que ali grassa, os
medicamentos que lhe serão apresentados
acompanhados de uma exposição explicali*
va dos mesmos:.

Fizerão-se as precisas communiòações»
1.? Secção—Glíicio n. 17 ao Dr. chefe

de policia interino <===. Transmilto a V. ,S.
{•enjellida para a villa de S. Gonçalo a ser | para o archivo dessa repartição um exem

òaolos.
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jualificados em virtude de reclamação
—Idem n. 29 ao presidente e membros

da de S. Gonçalu—Accuzo o recebimento
do offieio que em (lata de 25 de fevereiro
ultimo me. diaigirão Vmcs, communicando
ler a junta de 

'reclamação 
da qualificação de

votantes dessafregoezia concluindo os seus
trabalhos sem haver reclamação alguma.

2." Secção—Idem ao gerente da compa-
nhiade navegação a vapor no rio Parnahi-
ba—Mande.dar passagem de estado a ié
por conta das que dispõe esta presidência
no vapor «Paranaguá » do porto da. cida-
de da Parnahiba ao desta capital a Otello
Fernandes Sá Antunes.

—Idem ao mesmo—Mande dar passa-
gem de estado a ré por couta das que dis-
põe esta presidência no vapor « Piauhy »

in • i vi deste para o porto de S. Gonçalo, á Joséa província do Maranhão; e nomeia para Ferreira de Carvalho Sobrinho, e a proa aoreeecber esta e outras vagas existentes na j seii criado Jovino.

Do secretario.
—Offieio ao Io secretario da assembléa

legislativa provincial—De ordem de S. Exc
o Sr.' presidente da orovincia Iransmillo a
V. S. o offieio junto que lhe dirige a cama-
ra municipal da villa de Principe-Imperial,

entregue a uma commissão que nesta data
nomeeis para destribuil-a com a população
indigente cfaquella villa que está aífeeta-
da (Jò.uuia febre epidêmica; devendo Vmc.
apresentar a conta para lhe ser satisfeita,
visto lei- sido Vmc. quem mais. vantagens
offtíiicce á fazenda publica. -

J 
', Dia 13 '

1." Secção—Offieio n. 43 ao Exm. Snr.
ministro da justiça—Sendo manifeslame.n-
le incompatíveis alista da disposição do
art. 12 da lei n. 602 de 19 de setembro
de 1850 os exercícios de qualquer. lugar
na guarda nacional, com o de escrivão e
tabeliião, e chando-se compréhendido neste
caso o capitão secretario geral do comman-
do superior do municipio das Barras desta
provincia, José Francisco Vílla-nova,.rogo
a V, Exc. se sirva transferil o para o servi-
coda reserva.

2.a Secção^Idem n. 5 ao Exm. Sr. mi-
nistro. dos negócios estrangeiros.

Em resposta ao oíEcio de V. Exc. de 4
de fevereiro ultimo, cabe-me informara V.
Exc. que deÍKO^deser incluído na lista que
acompanhou o offieio de meu antecessor de
14 de dezembro do anno passado, o nome

.do Sr. José Corroa Louronro, que obteve
exequatur em 19 de abril de aquelle anno
para exercer o cargo de cônsul de Portugal
nesla provincia, por não ler elle ainda

plar do Io. volume da obra do Dr.vAlexan»
dre José de iVJhllo Moraes, intitulada « Cbo-
rographia. Histórica do Império do BraaiL

—Idem em idênticos sentidos ao inspec»
do lhesouro provincial, director geral da
instrucção publica, director dos educandos»
c câmara municipal desla capital.

=Idem n. 18 ao mesmo=<íTransmilto a
V. S. para sua inlelligencia e execução o
incluzo excmplardo decreto n. 4676 de 14-
de janeiro deste anno, que creou a direéto-
ria geral de estatística.

1.* Serção^Idem n» 3.0 ao Dr. juiz de
direito substituto da comarca de Peracuru-
ca=Fico sciente de haver Vmc. nomeado
em data de 3 de fevereiro ultimo, o alferes
terlulino Rodrigues de Medeiros* para o
cargo de promotor publico interino dessa
comarca, em eonseqoencia,de ter sollicita-
do sua demissão o tenente coronel Gerva-
zio de Britto -Passos, que exercia aquelle
cargo, conforme me communicou em offieio.

Em offieio n. 17 communicou-se a lhe-
zouraria de fazenda* -

—Idem n. 31 ao eiTeolivo de Campo-
maior—Accuzo o recebimento do seu ofti-
cio de 3 do corrente, no qual me commu-
nica haver ^orogado por mais 10 diàs^rt
enrreição aberta no lermo das Barras no dia
3 de fevereiro,visto a afluência de trabalhos,
que só no fim de aquelle prazo pode ser
concluído.
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—ldem circular n. 32 aos juizes de di-
rcilo dá provincia«=iRofrieUon'db a Vmc. o
ineluzu .exemplar do decreto n. 1071) do U
do janeiro ullimo, que creou a direcloria
geral do ostitisliea, recommeudo a Vmc. a
boa ex ícuçuo do mesmo na parle que lhe loca.

—Idem em idêntico sentido »). 22 aos
juizes municipaes, n. 4 aos. promotores pu-
Micos, n. 20 ás câmaras municipaes, ri. 1
aos vigários, n. I aos juizes de [mi, o n. 4

, aos (hdegados de policia.a=ldern n. 33 ao juiz de direito da co-
marca de Oeirns=IIavendó por despacho
de 9 do correnle mez dado prôyirnèntò ao
recurso interposto pelo cidadão Beuediclo
da Penha França, mandando que seja o
seu nome incluído na lisla geral dos jura-
dos desse termo, assim o coiutivuiiicu a Vmc.
para sua intelligencia e execução.
• —Idem u. 34 ao mesmo—Tendo por

despacho de 9 do correnle dado provimoo-r-h to ao recurso interposto pelo cidadão Ma-
mel Clemenlino da Silva M .reira, iiVandHiv-

•' do eliminar da lista geral dos jurados desse
teimo os indivíduos Francisco Fernandes
Rodrigues, por não ter idade legal, e Rai-
mundo Gomes Ferreira por. ser deseoúhe
cido, cumpre ^quo Vmc. faça eflectiva as
suas exclnsões.

—Idem n. 35 ao mesmo—Tendo por
despacho de 9 do correnle dado provimento
ao recurso interposto pelo cidadão Cândido

'••Soares de Oliveira, mandando que sejão
inscriptos na lista geral dos jurados desse
termo os cidadãos João Manoel do Sacra-
mento, Manoel Vieira de Carvalho, Proco

#pio da Cosia. Yellozo,. Porcino Demosthenes
Vellozo, Nelson Cezar Brandão e Luiz Fer-
reira Lopes, assim o communico a Vmc.
para sua intelligencia e execução.

=Idem n. 10 ao director geral da ins-
trucção publica=Desejando o governo im-
perial uniformizar, quanto for possível, em
todo império o ensino primário e secunda-
rio, uzando-se dos mesmos compêndios
lias respectivas aulas, e estando já adopta-¦ do' desde 1869 no imperial collegio de Pe-" tiro 2\ o mappa do império do brazil orga-

!'|nizadô rjelo Dr. Cândido Mendes de Almei-
da, recommendo a Vmc. a adopção do
mesmo atlas nas. aulas de geographia desta
provincia.

( =Idem ii. 23 ao presidente e membros
dk junta de qualificação das Barras=Ac

•cuzo o recebimento do officio de Vmcs. de
(2f5 de fevereiro ullimo, ao qual acompanhou• a copia geral dos cidadãos qualificados vo-
'tantes nessa freguezia no coerente anno.'¦ ==Idem n. 24 ao presidente e membros
da de Pedro 2.°—Tenho presente, o officio
dé Vmçès.de 18 de janeiro ultimo, ao qual-¦ acompanhou a lista geral dos cidadãos qua
li ficados votantes ,nessa freguezia no cor-
rente anno.-

. ¦^-ídem n. 25 ao presidente e membros
^dadePiracuruca—Tenho presente o offi-"cio 

que em data de 27 de' fevereiro ultimo
me dirigirão Vmcs: communicandome te-

¦ rém.encerrado os trabalhos da 2a reunião
da juntai de qualificação de' votantesl dessa

) parochia^sem ter havido reclamação alguma.
, jííi.;. -—Idem n/30 ao tenente-coronel J. Joa •

oqniin< Avellino—-Pela communicação que./Vmc. me fez em officio de 11 do cofrerite,
íiCo inteirado de haver Vmc. n'aquella data.

•em: virtude de designação que fiz, assumido
f&exercicio do chefe de estado maior da
guarda nacional deste município; passando' ovbdrarriando do batalhão ao respectivo ma-
jor fiscal.
..¦ 2.a Secção—ldem n. 10 ao gerente da
companhia de navegação a vapor no rio
Parnahiba—Mande Vmc. embarcar no va-
por « Piauhy » que segue hoje para a villa
de S. Gonçalo, por eonla dos cofres geraes,
uma barrica e um caixãortcontendo/ medi-
eamenlos. para. serem, destribuidos com a
pobreza daquèlla villív, que deverão ser en-

troguos a oommissão composla do Dr, Joa-
noim Newlon do Carvalho, capilão José
Pedro Seraino o Manoel José Vieira, para
este lim nome idos por osla presidência.

Junlo encontrará Vmc. trez oíficios di-
rígidos aos membros da mesma coiíimissâo
para lhes serem igualmonltptreguos.

Dia 14

1." Secção—Olíieio n. 12 ao Exm. Snr.
ministro do império—Em cumprimento ao
que V. Exc, me recommendou em olíieio
circular de 31 de janeiro deste anno, acabo

i do expedir ordens afim de que seja adopta-
do nas aulas de geographia desta provincia
o Alias do império do Brasil rganisadope-
Io Dr. Ç imlitlo Mendes Almeida.

—I Iam n. 13 ao mesmo—Em resposta
ao ofíicio de V. Exc. de 4 de fevereiro Ülti-
mo, cabe me aceusar o recebimento dos
exemplares que V. lixe. me enviou do de-
creio n. 407ü de 14 de janeiro deste anno,
que creara a direcloria geral de estatística;
os quaes sendo insullicienlcs para serem
destribuidos por Iodas as autoridades a quem
cumpre a sua execução, rogo a V. Exc. se
digne dar suas ordens para que me ^fcjãoremeltidos mais cem exemplares
rem vindo apenas 150

—ldem n. 12 ao Exm. presidente da
província do Rio Grande do Norte—Com o
olíieio de V.TCxc. de 22 de fevereiro ultimo,
cujo recebimento aceuso, me forão entre-
'.nies dous exemplares das leis promulgadas
nela assembléa legislativa dessa provincia em
suas sessües extraordinárias do anno de
18G8.

l.a Secção-—Porlaria=0 presidente da
província, sob proposta do Dr. chefe de po-
licia em officio n. 128 de 13 do corrente,
demitle oi.0 supplente do subdelegado de
policia do 2:° districto do termo de Parna-
guà José Messias Cavalcante, por ser pro-
fessor publico de primeiras lellras, p 5.°
supplente da mesma subdegacia Felisberto
José Nogueira, porque, tendo sido nomea-
doem 1866, ainda não tirou o respectivo
titulo; e para preencher estas e outras va-
gas existentes na policia do mesmo, termo,
nomeia os cidadãos seguintes:

o ofíicio do delegado de policia do lermo d*
Pedro 2." quo acompanhou ao referido seo
olíieio.

—ldem n. 31 ao commandante superior
interino de Piraouruca=Tonho presente o
olUcio de V. S. datado de 8 do mez proxi-
mo findo.em que me communiea haver assú-
mido o cotnmando superior desse município
por baver o referido proprietário assumido o
exercicio de 1.° supplente do juiz municipal
do termo, e assim o fez nos lermos do § 17 do
a ri. 0 do decreto u. 1354 de G de abril de
1854. Approvando o acto: de V. S. por
ler sido regular, cumpre-me ao mesmo lem-
po ponderar a V. S. que a disposição cita-
da acha-se modificada, pelo aviso n. 349 de
4 de agosto de 1869 q' dá aos presidentes das -
províncias a altribuição de designar o olíkial
q'deva substituir o commandante superior,
embora não seja o mais graduado, compe-
lindo a este assumir aquelle exercicio so-
mente na falta de designação. Não tendo
havido no caso designação por parte desta
presidência, pode V. S. continuar no exer-
cicio interino desse commando superior.

Idem n. 32 ao da capital.—Tendo por
nu. ^j.«M despacho de hoje, concedido a passagem q'

, visto te- me requereu o alferes da 3.a companhia do
Io batalhão da guarda nacional do seu com-
mando, Antônio Pereira Magalhães, para
o município de Campo-maior, haja V. S. de
mandar expedir-lhe guia, afim de ser ag-
gregado ao 12' batalhão daquelle munici

batalhão de roserva da mesma guarda, vis-
to achar-se impossibilitado de continuar no
serviço aclivo, como provou pela inspecçilo
de saúde, a quo foi submctlido.

Fizerão-so as precisas communicaçües.
—Idem—O presidenle da provincia, aU

tendendo ao que lho requereo Herculano
de Sousa Monteiro, escrivão do eivei, tabcl-
lião de notas e olíicial do registro geral das
hypothecas desta comarca, resolve conce-
der-lhe dous mezes de licença para tratar
de scos negócios na provincia do Maranhão.

Fizerão-se as precisas communicaçoes.
2." Secção—Officio ao gerente da com.

panhia de navegação a vapor no rio Par-
nahiha—Mande dar^passagem de estado á
ré por conta das que dispõe esla presiden-
cia no «Piauhy» desle porlo para o da re-
partição, a Herculano de Sousa Monteiro.

O PIAUHY.
JlIERESINA 21 DE AüRlL DE 1871.

Supplentes do juiz municipal.

.v- 2.° Districto.

Para 1.° supplente do subdelegado, Hy-
polilo Lopes de Andrade.

Para 2 o José Francisco da Silva.
¦ Para 5.° Manoel da Cunha Rodçigues.

• Fizerão-se as precisas commuii cações.
=ldem=0 presidente da província, sob

proposta do Dr. chefe de policia interino
em olíieio n. 129 de 13 do correní.3. exone-
ra o subdelegado de policia do Í.Q distrie-

'to. do lermo de S. Gonçalo, Francisco Pio-
drigues da Silva, por ser delegado! de poli-
cia do mesmo termo; e para subsljtuil-o e
preencher outras vagas existentes na policia
.do referido lermo nomeia os seguintes ei-D •:'¦¦*.¦

dadãos: ¦ }•
-1." Districto.

Para subdelegado Cornelio Dias da Silva.
Para Supplentes. „

1.° Sérgio Pereira da Silva. .•
2" Manoel José da Silva.

| 5.° Sérgio Vaz de Carvalho.
2° Districto.

Para subdelegado o 2.° supplente Joáe
Gonçalves Bibeiro.

Para Supplentes.
l.° Raimundo Gomes da Silva.
2.° João José daNeiva.
6.° Francisco Alves Pereira.
Fizerão-se as precisas communicaçoes.

-1.* Secç.ão—Officio n. 19 ao Dr. chefe
de policia interino—Fico inteirado do queV. S: me communicou em seo officio de
honlem.datado, e devolvo-lhe como pede.

pio.
Idem n. 22 ao Sr. João Baplisla Montei-

ro Sobrinho.— Fico inteirado de. haver
Vmc. assumido a presidência da câmara
municipal desta capital, na qualidade de
seu 9' vereador.

2a Secção.=Idem n. 8 ao capilão do
porto da Parnahyba.—Transmilto a Vmc.
para sua intelligencia e observância, o avi-
so circular por copia do ministério da ma-
rinha datado de 28 de janeiro ultimo, re-
commendanclo a mais severa fiscalisação no
acto de se receberem á bordo dos navios
da armada e transportes do governo os ge
neros qu3 houverem de ser n'elies emprega-
dos ou consumidos, principalmente pelo
que respeita ao carvão de pedra.

Do Secretario.
Officio ao commandante superior da

guarda nacional da capital.—Communico
a V. S. para sua intelligencia, que S. Kxc,
o Sr. presidente da província, por despacho
de hoje concedeu 0 mezes de licença ao
alferes da 2.a companhia do 5 o esquadrão
de cavaljaria deste município, José Àyres
Cardoso, para tractar de sua saúde fora da
provincia.

Despacho.

José Ayres Cardoso—Concedo.
Antônio'Pereira de Magalhães—Como

requer.
José Fernando Alves—Nada ha que de-

ferir acerca da representação do supplicante,
que faz menção de um faclu para prova do
qual produz uma justificação, a qual nem
um valor lem, não sò por não ter havido
previa citação do denunciado, como porque
as testemunhas, que nella figurão, nemhu-
ma fé podem merecer em juízo, como se
evidencia da prova, que em sua defeza pro-
duzio o denunciado.

Herculano de Souza Monteiro=Como
requer.

Benjamin José Teixeira=4dem. •

Dia 15.

l.a Secção—Portaria—O presidente da
provincia, attendendo ao que lhe requereo
o capitão da 4.a companhia do 27* batalhão
da guarda nacional deste município,Benja-
mim José Teixeira, resolvemos termos do
art 09 da lei ri; 602 de 19 de setembro de
1850, conceder-lhe passagem para o 1.°

Berna nosso pesar vollamos ainda a este
assumplo, no qual refutamos vanlajosamen-
te Iodos os sophismas forgicados pelo Sr.
Gervasio; mas como elle na Imprensa, n,°
297 em vez de confessar a sua ignorância,
aciduz argumentos ja sediços, convém mos-
trar a improcedencia delles.

Principia elle o seo artigo dizendo queentalamo-nos com seo aranzel publica^ pa
Imprensa n.° 294 a respeito do assump-
to em questão, porque o nosso jornal só
sahio no dia 5. E' na verdade de cansar
compaixão semelhante pretenção do Sr. Ger-
vasio, que tem até hoje provado a sua igno-
rancia em todos os seos escriptos.

Coitado!
Toda a cidade sabe que o nosso jornaldeixou de sahir no dia do costume por ter

adoecido o nosso typographo, e não nos ter
sido possível achar quem o substituísse,
visto ser aqui diminuto o numero de typo-
graphos. N

Taxar de illegal o aclo do Exm. Sr. Dr.
Sousa Leão è por cerlo dar prova exube-
rante do quanto è capaz um partidista co-
mo o Sr. Gervasio, obsecado pelo despeito,
de que acha-se possuido, porque o nosso
jornal lem manifestado ao publico o seo
comportamento por demais partidário/

Illegal seria o procedimento de S. Exc.
se por accaso tivesse deixado de conside-
rar nullosos juramentos dos supplentes dos
juizes municipaes prestados perante os jui-zes de direito. „

S. Exc. lem sempre patenteado o seo rés-
peito pelas leis em vigor, pois todos os seos
actos são fundamentados, e desafiamos ao
Sr. Gervasio a que apresente um sò, quotenha sido contrario a lei.

A mais flagrante injustiça que se podofazer, é taxar a S. Exc. de partidário. In-
números são os áclos que provão o contra-
rio do quo diz o Sr. Gervasio; basta citar
as ultimas nomeações de supplentes de juí-zes municipaes, nas quaes forão coutem-
piados os liberaes de mérito, que haviãosi-
do anteriormente nomeados.

Não temos necessidade, como diz o $r.Gervasio, de pôr em relevo argumentações;
sophislicas, pois temos consciência de que'advogamos a causa da justiça-e do direito:'tal denominação merecem os mktifórwsào
br Gervasio, que procura alterar a se/>bel prazer as disposições de leis

Não tem razão S.'s. de qnetxar-se, por
que articulamos o seo nome,poi;s é uma ms- í
ta homenagem, que lhe rendemos, applican-'ln n suum cuiqueirüwre—, e S S de

¦

do o-
ve até agradecer-nos as lições, que lhe;te-mos dado, o que com prazer continuaremos
a fazer.

.^¦'

! '

I
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Todos sabem que ó S. S. quasi o redac-
lor exclusivo da Imprensa, e só o seo amor
propiio olíendido, porque o Exm Sr. Dr.
Sousa Leão em resposta a seos ófficiòs tem
por vezes provado o nenhum fundamento de
certas opiniões snas.sempre baseado na lei,
o levaria a fazer tão injusta opposição a S.
Kxc, por actos que são dignos de louvores.

Diz o collega que censura com imparcia-
lidade:—se suas argumentações, todas ba-
seadas na má fò, ou na ignorância, como
temos provado, podem ser consideradas
imparciaes, então não conhecemos o senti-
do d'esla palavra.

Não precisamos das armas do poder, de
que está acostumado a servir-se exclusiva-
mente S. S: e os seos correligionários; te-
mos argumentado baseados nas disposições
de leis, e julgamos ter demonstrado ao pu-
Mico sensato c illustrado, que a razão está
da nossa parle. .

Não nos oecuparemos aqui do procedi
mento que tem lido o collega como juiz; ja
o lemos feito em outras oceasiões, mostran-
do evidentemente o espirito de partido, que
o domina, fazendo-o commetler os maiores
desatinos, com tanto que seja em favor do
seo partido.

Chamais-nos de assalariados: semelhan-
te epithelo só cabe a vós e vossos asseclas,
que escrevinhais em um jornal sustentado
a custa d'aquolle, de quem sois humilissi-
mos servos e vos paga somente pjra dis-
compor e infamar, e não a nós, a cujos es-
forços e com cujos capitães é publicado o
Piauhy, como bemsabeis,sem que nenhum
de nòs seja para isso estipendiado por ai-
guem.

Dizeis que uzamos do sophisma, da des-
compostura e do insulto, da injuria e da
calumnia; vos devolvemos intactos tão beh
los epithetos. pois são estas as vossas uni-
cas armas, e appellamos para o publico,
que tem lido os nossos artigos, e que por
certo está convencido da inexaclidão do que
avançais com o maior desplante.

Apezar de que tivéssemos em nosso n.
167 destruído cabalmente os tíbios argu
mentos do Sr. Gervasio, continuaremos a
refutar aquelles, que ainda teve a coragem
de apresentar; não para convencer ao pu-
blico do nenhum fundamento delles, mas
por que pode acontecer que,o collega atgu-
mente de boa fé, e queremos arredal-o do
caminho da ignorância.

Diz o Sr. Gervasio que a suppressão das
, palavras—casos urgentes—não foi proposi-- tal, e que de nada valem para sustentar a

nossa opinião!!..:.
Diz mais que se o Sr. Dr: Espinola man-

dou queossupplentes dos juizes municipaes
prestassem juramento perante os juizes de
direito, foi porque entendeu haver nisso
urgência &.

Não tem S. £Lrazão em tal affirmação, e
nem sabemos d'onde pode tirar semelhante
«oncluzão, pois, só permiltindo a lei aos
presidentes de província conceder a facul-
.dade de deferir juramento aos supplenles
em casos urgentes, entendemos que não íi
ca a arbítrio d?aquelles determinar esses'casos, mais é precizo que as conveniências
do serviço publico póssão justificar esses
casos uig^ntes. Se as nomeações feiIas
a 10 de setembro ( nomeações ordinárias)
para o qualriennio, que devia começar a
14 de desembro podião ser consideradas- em casos urgentes, o que serão as feitas de-
pois^de começado o quatriennio ?

E'claro pois que o Sr. Dr. Espinola
não podia considerar, nem considerou, como
demonstraremos, eslas nomeações—em ca-
zos urgentes, como falsamente, diz o Sr. Ger-
vasio; seria suppol-o capaz de um absurdo,
e nem apresenla o collega prova alguma do
.que continua.a affirmar.

Como se vê da portaria, que publicamos,

a conceder tal allribuição aos juizes de di-
reilo, não baseado no decreto de 4 de no-
vemhro de 1857, mas no de 23 de dezem-
bro de 1 808,por uma inlerpre'ação errônea,
como declarou o aviso de 6 de fevereiro do
corrente anno;—praticou cm um caso or
dinario o quo só lhe éra licito fazer cm
casos extraordinários e urgentes.'

Transcreve o Sr. Gervasio o final da cir-
cular dirigida por aquelle Dr. aos juizes de
direito, assim concebida: «assim o còmmu
nico a V. S. para seu conhecimento, afim
de que o faça publicar por editaes e lhes
delira juramento, communícando-me, quan-
do assim o faça, no prazo de oilo dias, na
forma dos decretos n. 2012 de 4 de no-
vemhro de 1857 e n. 4302 de 23 de de-
zembro de 1858. »

ITaqui concluo o collega que o Snr. Dr.
Espinola concedeu tal faculdade aos juizes
de direito baseado no art. 2' do decreto de
1857:—é em verdade exdruxula conclusão 1

A própria circular, transcripla por S. S.
prova o contrario do que elle quer, pois d'elía
vê-se claramente que o Sr. Dr Espinola não
citou o art. 2.° do decreto de 1857, o que era
indispensável para quo se pudesse inferir qu$
elle julgava em casos urgentes as nomeações'
feitas.3 mezes e 4 

'dias. 
antes do dia em que

devia começar o novo quatriennio. e nem de-
clarou que as considerava taes, como era ne-
cessario se por acaso fosse exaclo o que allega
o Sr. Gervasio; e se o Sr Dr. Espinola, julgaiva desnecessária a citação desse artigo, seria
supérflua a citação do decreto de 1868; pois
ou as considerava em « casos urgentes », e
então bastava citar o decreto de 1857, ou as
não considerava neste caso, e então bastava ei-
taro de 1868, e se podesse prevalecer a opi-
niãoclò collega, seria preciso admittir o ser e
não ser ao mesmo tempo ! '

Devemos ainda observar que de propósito
supprimiu o Sr. Gervasio o principio da circo-
lar do Sr. Dr. Espinola, que transcreveu, o
que faremos: «tendo sido por pcto.de 10 des-
te mez novamente nomeados os cidadãos cons-
tarítes da relação inclusa, etc.,»,,. e achan-
do-se marcado o praso etc. » o que prova queexistia uma.portaria, na qual havia elle marca-
do praso, que é a que transcrevemos abaixo,
a vista da qual cabem por terra todos os so-
phismas engendrados pelo Sr. Gervasio. que
quer por força que o Sr. Dr. Espinola tivesse
conferido aos juizes de direito a atlribuição de
deferir juramento aos supplenles. nomeados,
baseado no decreto de 4 de.novembro de 18571

O collega é tão tenaz que, apezar de estar
evidentemente provada a falsidade de sins ai-
legações, é capaz de insistir nellas 1

Montado S. S. em um burro, não será porcerto este o mais teimoso.
O Sr. Dr. E.pinola cilou na circular, a quese refere o Sr. Gervasio, o decreto de 1857,

para fundamentar a disposição de «fazer pu-blico por editaes, deferir juramento, com muni-
cando ao presidente no praso de 8 dias » (art.4o do citado decreto), e em prova da nossa
asserção basta, transcrever aqui a portaria se-
guinte de 10 de setembro de 1870:

« O vice-presidente da provincia, em cnm-
primenlo ao disposto no art. 19 da lei de 3 de
dezembro de 1841, decreto n. 2012 de 4 de
novembro do 1857, n. 3561 de 1 6 de de-
zembro de 1865, aviso de 20 de março de
.1850. determina o seguinte: 1.° o quatrienniodos supplentes dos juizes municipaes e d'or-
phãos da provincia começará a contar-se do
dia 14 de dezembro do ' corrente anno em' di-
ante, quando deverão entrar em exercicio, es-
tando juramentados,

2o os supplentes nomeados nesta data deve-
rão prestar juramento no praso de 90 dias, e
solicitar seus títulos na secretaria desta presi-dericia. 3" os juramentos serão deferidos.pe-
Io juiz de direito de cada comarca, que min-
dará publicar por editaes, e no praso de 8
dias participará a esta presidência a data em
que o tiver feito; e no termo em que não esli-
vero respectivo juiz de direito, serão estas at
tribuições exercidas pela câmara municipal na
FORMV 00 DKOUETO N. 4302 DE 23 DE DEZEMBRO
de 1868. »

A vista disso está plenamente provado-qne

decreto do 211 «In dezembro do 186S a conce-
der lal aulorisaçiio ao juízos de díreilo, o não
pelo de 4 de novembro do 1857. como do má
fú ou por ignorância ousa nlíirmar o Sr. Ger-
vasio.

Temos assim pulvorisado as suas falsas argu
mtmtações a esse respeito, e portanto domons-
irado P legalidade do acto do Exm. Sr. Dr.

_ C! O I? 
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t • i ' >!'9?V caia |jic;iiliiijüul« m oviiuo-miüo òr;Dr. bspmola julgando-se autonsado1 o Sr. Dr. Espinola julgou se aulorisado pelo

Souza Leão, julgando nullos os juramentos
prestados perante os juizes do direito pelos
supplentes de juizes municipaes, por suppor-
se quo lhes concedia lal attrihuiçíin o deereio
do 211 de dezembro do 180S, como decidiu o
aviso de 6 ile fevereiro deste anno.

Vê pois o Sr. Gervasio quo não tem reme-
dio se não confessar o seu erro, sub pena de
ser considerado impenilcnle.

Passemos adiante.
O Sr. Gervasio, recalcitrante no erro. ainda

pffírnia que o Ejútij Sr. Dr. Souza Leão jul-
guu que o juiz de direito era o.único compe-
lente para deferir juramento àqüelNs supplen-
..es. e em apoio de sua opinião transcreve um
período do ollicio, que lhe dirigiu,^. Exc, em
20 de fevereiro.

Insistimos em dizer que S. Exc. não erpil-
liu lal 'opinião; Tendo o Sr. Gervasio per-
guntailo do que 

'dia começava a correr o praso
em que devião prestar juramento os supplen-
ias nomeados, apesar de se lhe ter marcado a
data da portaria de nouieação (M), e (piai es-
te praso, respondeu S. Exc. entre outras cou-
sas que « nenhum juiz de direito podia recu-
sarse legalmente a deferir-lhes juramento, por
não se lhes haver marcado praso, uma vez quese apresenlem para esse fim dentro do praso
de 3 mezes, contados da dala da nomeaçãoá.»

Convém notar que o Sr. Gervasio otliciára a
S. Exc. n'esles termos: «cumprindo-me em fa-
cedo decreto de 23 de dezembro de 1868.
(como vê-se na Imprensa n. 296 pag. 3) de-
ferir juramento aos nomeados, etc.» ao queres-
poudeo S. Exc. daquello modo, visto, como a-
chou aqui estabelecida essa inlelligencia do dilo
decreto, e não innovou-a, admiltindo-a como
legitima, mas esta isto muito longe dudetermi-
narqueos supplentes nomeados prestassem jura-
mento perante os juizes de direito, e, com quan-
lo S. Exc. enlendes.se queos lermos do art. 2.°-
do decreto de 1808 erão ambíguos, não qirz
fazer prevalecer a sua. opinião, que vio depois
confirmada pelo aviso de Ode fevereiro.'Temos 

provado que S. Exc. não determinou,
como falsamente allirmon na Imprensa n. 294,
que os nomeados prestassem juramento peraute
os juizes de nireito: para ter fundamento se-
melhante allegação, seria preciso que o collega
apresentasse uma portaria de S. Exc. determi-
nando lal cousa. como o Sr. Dr. Espinola.

Por tanto vè o Sr. Gervasio que ê S. S. que
tem andado sempre as apalpadelas e agarran-
do se as téas. de aranha.

Passemos ás novas nomeaçõas^dos Srs. ca-
dilão M:i|allrães_e tenente Abreu para 1,° e 4 °
supplenles quando ja o havião sido para 5;° e
«?.°

O Sr. Gervasio, em sua proverbial ignoran-
cia, entende que S. Exc. o Sr. Dr. Souza Leão
não po li i fazoj-o, porque, estando os- nomeados
ainda dentro do praso marcado, devião ser seus
juramentos nidificados, e cita em seo apoio o.
aviso de-28 de agosto da 1868.

Ora, pode-se dizer que é isso censurar com
imparcialidade ? írrisão I

O aviso citado declara que é nullo o'jura-
mento prestado perante autoridade incompeten-
te e que, não podendo mais o nomeado racti-
ftcal-o dentro do praso, perde o lugar.

Djste aviso apenas conclue-se que é perrnit-
tido aos supplentes nomeados prestar juramento
perante a autoridade competente,1 dentro do
praso legal, embora o tenhão feito perante au
toridade incompetente, e nesle ponto estamos
de accordo, pois. dissemos que o capitão Maga-
Ihães oecupa o I;° lugar, porque foínelle col-
locado pelj nomeação de 16 de março e por
que havia prestado juramento peranle o presi-
dente da cannra municipal antes da poetaria
que o nomeou para l.° supptentej apesar de
ter prestído perante o Sr. Gervasio, estando
por conseguinte na íiypothese< do aviso; e que
o mesmo aconteceria ao tenente Abreo,» qne
oecuparia o 2.° lugar, se, como o capitão Ma-
galhães, houvesse prestado juramento perante
autoridade competente, antes cia portaria, qoe
o nomeou 4." supplènlè.

Por tanto foi inútil a citação d/aqnollo aviso,
para tirarifelle conclusões inadmissíveis.

Com íi mania de citai' avisos, quo não vôm
ao caso, ainda cila o Sr. Gervasio o de 27 do
fevereiro de 1809, quo declara, em resposta
ao presidoalo do Ainisonas, o qual consultou
se podia nomear substiuto a um supplenlu, que
perdera o lugar por ter aceeitado emprego in-
compatível, que só nos casos exuressos no art.
7.° do decreto de 4 de novembro do 1857 po-
dem ter lugar novas nomeações.

Vò-se pois (pie o aviso trata de hypothe.so
muito diversa d';qnellacm quo achão-se oca-
pitão Magalhães eo tenonle Abreu, pois refe-
re-se a um supplonte, que licou incompalibi-
lisado, e que ja linha oecupado o lugar, não
podendo por tanto ser substitui lo, visto não dar-
se ivnhiun dos casos do art. 7.° 0 sehs § § do
decrelo ,de h de novembro de 1857, sendo ate
supcrlliio scoielhantc aviso, visto ser a lei bem
clara.

Enlende o Sr. (iervasio que o prcsldenle não
pode cassar a nomeação de um supplente de
juiz municipal depois de nomeado! E' incri-
vel que um juizde direito lenha coragem de
sustentar lal opinião—Vamos pois dar-nos ao
trabalho de provar-lhe que está nas atlribui-
Coes dos presidentes fazei—o.

Seria tarefa fastidiosa enumerar os casos,
em (pie o governo geral tem julgado sem elTci-
to muitas nomeações de juizes municipaes.

Cilaremos apenas algumas decisões do go-
verno das mais modernas, que veuhão cm apoio
da nossa opinião. ' ,

Tendo o presidente da provincia de Malto
Grosso communicado que resolvera cassar as
nomeações dos supplenles de juizes municipaes,
feitas por seo antecessor, embora ja tivessem
prestado juramento, decidio o aviso de 16 do
fevereiro do corrente anno, de. accordo com o
parecer da secção de justiçado conselho d'esta-
do que. estando juramentados e instituídos os
referidos supplenles, não podia a sua nomeação
ser revogada ele; d'onde conclue-se evidente
menle que podia ter lugar a revogação, se
não estivessem juramentados e instituídos.

Para provar que o titulo só por si do nada
vale, o que é tão somente dep.ois do juramento
que se pode considerar qualquer empregado
empossado dò seu lugar, citaremos ainda a dis-
posição do decreto n. 4667 do 5 de janeiro
deste anno. qtíe determina que os empregados
sujeitos ao ministério da justiça, etc, tomem
posse e entrem em exercicio á vista da com-
municação oíficiat, independenle de titulo', o que
confirma a nossa opinião.

Logo, embora tenha uin empregado solicita-
do o seu titulo, não tendo ainda prestado jura-
mento nem ' tomado posse, pode ser julgada
sem cffeito a sua nomeação.

Qra, não. constando ;m Exm. Sr. Dr. Souza
Leão que o capitão Magalhães è o tenente
Abreu houvessem prestado juramento perante
autoridade competente, podia S. Exc. julgar
sem etfeito suas nomeações, salvo o direito
destes a oecuparem os primeiros'lugares vagos,
se provassem que havião prestado juramento
antes da data da portaria que as considerasse
de nenhum elTeito. Portanto podendo S. Exc.
considerar nultas suas nomeações, podia no-
mea-lòs de novo, collocando-os na ordem, que
entendesse.

Òs decretos e avisos citados pelo Sr. Gerva-
sio no tina) do seu artigo apenas garantem aos
supplentes anteriormente nomeados os primei-ros lugares, no caso de ia terem prestado ja-
ramento perante autoridade competente, não
lendo portauto applicação alguma ã bypothese
em questão, e até con (irmão a nossa opinião,
como passamos a demonstrar, transcrevendo o
aviso de 18 de ' fevereiro de 1854, cujo- objec-
to é o seginrili-1: tendo o presidente do Hio
Grande do Sul consultado se a lista designando
os supplentes de juizes municipaes lorna-se
inalterável logo que é publicada, olíiciiilm^nti;,
tímb)ra nao tenjião ainda os rimho;».li>s aceita-
do O' lugar, ou se sumeiu> s« d tvecí couside-
rar completa paraoeff*ilo de se"r peiniuiente o
inalterável, depois de lerem os numeados, pelo
facto do juramento, cn qualquer outro meio;
manifestado sua aceitação, respondeu-lho o mi-
nistro.Nc que o decrelo de 21 de novembro
de 1849 suppòo a lista dos 6 supplentes pre-
enchidi pela ellectiva aceitação e juramento
dos nomeados »; logo sem o juramento não se
pode suppor a lista preenchida, e portanto, au-
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t«'s rloslo pode ser a mnneiçiio declarada sem
ellfito.

t) Sr. Gervasio ó corajoso ! anima-se a citar
em favor de sua opinião disposições de lei, que
lhe são contrarias 1!

K' de mais !
A nonieac.1o de juizes muniripaes so pode

ser feita cm regra quando vagirem os lugares;
entretanto o .Sr. Gervasio deve sab^r que o go-
verno geral tem considerado de nenhum clíejlo
um sem numero destas nomeações e feito no-
vas.

Respondemos portanto a S. S., que, de ac-
cordo com in.inmerns precedentes, c baseado
nos próprios decretos e avisos por elle citados,
como demonstramos, e no aviso de Iü de fe
vereiro do corrente anno, podia o Exm. Sr.
Dr. Souza Leão cassar as nomeações do capi-
tão Magalhães e tenente Abreu, mui vez (pie
mio titdião prestado juramento perante auto-
ridade competente, e portanto nomeados de no
vo,*se assim julgasse conveniente.

Mtis uma lição ao Sr. Gervasio. que espe-
ramos se mostrará grato pela nossa cordura
em- desfazer as suas argumentações
cas.

no
do in iii-h • u.
Haja V. S. >lc informar enjm urg »»<•;„ cwju.-sa repnrlir.ilo, relalivnmonln no nhpdw de
Übcimionto n 8.»nnexnno ineluzo oITicin do jith ./,> dl-

do

wpltisti-

Negocio das Barras.
Principia o Sr. Gervasio o se» artigo, na Imprensa n

207, eni relação aos processos instaurados pelo juiz de
direito do Campo-maior e Barras, nffirmando • que o
escrivão do juizo municipal e o collector, ambos conserca-dares, vierào á esta capital e regressarão; gabando-se dn
que nada lhes havia de acontecer no processo, por quea semelhante respeito & Enc. o Sr. Dr. Manoel do
Rego já havia tornado as devida1! providoncias, afim de
atredaro Ijr. juíy. dé direito de funceionar no processo.e *i»r este julgado por uni du seus supplcnl.es, amigos
dos réos e seu correligionário político •

R' muilo destacamento, Sr. Gervasio ! treme-nos a
Wfto deidigíMçilo ao transcrever—semelhantes frázos,
parto da mais atroz calumnia, e tão negra como afon-
le de que emana 1

O collega hiedef a Iodos p;da sua bitola, e nor isso
julga que o Exm. Sr. Dr. Souza Leão praticaria aquillo
de que só elle ó capaz !

O que mais excita a nossa indignaçiio é o estarmos
. plenamente convencidos demiti S. Sisabe perfeitamente

que todo.aquelle seu,artivo não é mais do que um acervo
indigesto de méxâçtidõcs, que seria capaz de excitar o
pejo a qualquer que o escrevesse, quanto mais a uni
magistrado, que prezasse a siu reputação; o não se con-
vertesse em mero instrumento de um partido em delírio.
ousando assacar ealumnias a-CJrscteres da tempera do
Exm. Sr. Dr. Souza LoSo, cujos aclos felismenfe ahi

* pslão patentes, desafiando a analyse do próprio Sr. Ger-'
vasio.e de seus confrades, cuja baba peçonhenta não
poderá manchar ,a reputação bem adquirida porS. Fxc

j de honesto, moderado e demasiado escrnpulosonocum-
. primento da lei. ? • '

Não basta articular fados da ordem dos que contemó artigo a querios referimos; é preciso provar com do-
cumentos semelhante imputaçâo, que não atfinge á álT

,-. tura em que está S. Exc: i/astege o Sr. Gervasio e seus
asseclas, como a serpente, e mordõd-se de despeito po:
yer que S. Exc, em sua-administrarão tem dado sempre

, ihnumeras provas de-querer, governar com justiça e im-
parcialidade.
; Adquirãoa famade calumniadores.que bem merecem.

.>jã,que não se pcj.ío de vulgarisar ealumnias engendradas
por cérebros esquentados, eivados do mais exaltado es
pirito fle,partido.

Quando o juiz esquece os deveres do seu honroso
carífo; é capaz de todos os desatinos.

Quaes as provas d'aquillo que com todo descaramento
atreve-se o Sr. Gervasio a -aiHrtnar ?

Despropósito vêm S; S. dizendo que os processado?são,- conservadores, .Querendo com isso inculcar que os
seus antagonislas são liberaes; ate nisso prova a sua má
íé,'que é o dislinetivò do seu caracter !

Creio que todos sabem que nas llarras ha dous om-•pos.de eonservculoves,.infelizmente dissidentes, cada quaidirigido,por um de nossos" prestimosos amigos; não é
portanto questão de liberaes, em que. deva inlervir o
Sr.'Gervasio, principalmente para forjar tão negra ca-
Jumniaí,, ..-..•

S. Exc. cm relação aquella villa tem procedido com'
o seu costumado critério e imparcialidade, procurando¦conciliar os ânimos exaltados* N \a deve ignorar o Sr
Gervasio-que pessoas do.'grupo contrario a mu outro
taobcm conservador, de cujo chere é amigo o Sr Dr
Serafim, juiz dè direito da comarca fizerão cinco reprn-
zentações contra o tenente-coronel .loão Antônio Rodri-
gues, súpplentedo.juiz municipal então em exercício,
amigo do dito juiz de direito, que pertence a esse gru-
po, as.quaes forão.todas julgadas improcedentes por S
Exc, como deve ter visto do expediente publicado, e' entretanto è este grupo que persegue ao escrivão e col-
leélor. aos quaes ousa aflirmar S S. qjíé S. Exc. prole-
gc; é o. seu chefe que está em exercício do cargo de t.°
«uppleiite do juiz municipal e de delegado I

SvS. Exc qüizèsse proteger ao escrivão e ao collec-'¦for, como atreve-se a assegurar o Sr Gervasio, cõnson-
teria que continuasse no exercício de I .o supptenté do
delepdb o chefe dos inimigos' destes, ?:-E*-incrível*qüo o Sr. Gervasio tenha coragem paratanto! '.'-¦¦

S. S. não querendo acarretar com a responsabilidade
de suas ealuirmias, u,:a do inforinão-ms; sendo S^ 8. o
seu próprio informante, e só o seu espirito atrabilario
seria capaz de engendrar semelhantes falsidades !
. Qs processos do escrivão e coj.lejc.tp? devem estar em
andamento, e não se poderá 

'realisár a hypothese (le to-
mar dclles conhecimento o juiz -municipal supplente.pois
e.-lão, dependente:;- decertas indagações, a qiífe'' siHem
procedido, o quo iiâõ estão 'concluídas.

S Bxfepãó o piV'teclor de criminosos; é uma .infame
eaíumnia;,'(|ue devolvemos intacta áfonte impura donde
patt.ió. -'

.Nilo se peja o Sr. Gehnsio de fttlirrr.ar que. femlo o
juiz de direito de Campívnnior o Hiria< pedido -. SISxb exame* no iliMnuj-g provineial.- .alim de voiiflcarinelhoi- .1 cime, s. Exc. ainda nüo se diqnou deferir arçqnwçiio. '

O Sr. Gervasio fi rapaz ,|0 „0«ar a oxislenein de Deus!h incrível tanta rm.lacin ?
Sn S; S iiilo procedesse sempre de mi i7-, teria vi*io• Piauhy • u. Jtili, o seguinte ollicio em data de 2w> ao iii-;pei-toi- da ílinsoijrArin de fazenda

Qjg-ue consta des--
f" de que trata o

ii.io n s. annexo.no innluzo officio do
mloda comarca d» Cwnpa-máior, datado de 10 do fe-vereiro próximo pasmado »

. Se não fosse tão i-mora:de, devia salier o Sr. Gnrva-zio que o jui/. d- diivito de Campo-maior tf o Sr. DrSerallm. i|ne rtwèe .ictiiàlmÁnldlitrual cargo nas Marra*,o que, lendo S\ Kxc mandado informar eoni nroeuriuao inspeclor da IhçsourAria de fazen h. provou com i-so
queden toda importância á representai; io do mesmo juizde direito.

Dvia im- víslo tamhom no supplemr»nlo ao mesmoo. U>i). rxheilieniü de ?:i de fevereiro, os «w-miiitès offi-cio»; n 12 ao inspeclor do thesouro provincial.Iafo ii)i« V. Mee circumstánciadamenlr p cõm^vrqen.cm, definia de, rcri/icdn o necessário cemne. acercn da<-fallascoininellidhs pelo collector das rendas prftyinciaesIa villa das Barras. Antônio RodritriiPS de Miranda »•das quaes trata o Or. juiz de dir-it > d i comáteca de Cam-
po maior no ofíicio, que me devolverá, datado de tG docorrente, é documentos que o acompanh.lo. »

O n. li ao Dr. juiz de direito da comarca de Cam-
po-rnaior e Barras . Tenho presente os oflii-ios de Vmc•datados dè" 4, II. toe 18 do antecedente, e em raspas-fa ao de II tenlio a declarar a Vmc. que não exist* nasecretaria o provimento em eoneir.ão dado pelo anleces-sor de Vmc , Dr. Domingos Monteiro P»;x'olo. por ha-
yoro mesmo sido nsmêlliücí em dala de 10 de outubro deM>7 d secretaria d'eslado dos negócios da justiça, don-de se pedirá copia na primeira ORpprlunidade:

Quanto a matéria do ofüçiò de t(i ( que acompanhou
documentos contra o collector ) serão dadas ns providen-cias, que Vmc aponta, e bem assim satisfeitas as exi-
gencias contidas no mesmo »

Eslá pois patente, avista dos otDcios transcriptos, e
que nío podemos acreditar sejão desconhecidos ao Snr'Itvmsío, que'vive esmerilhaii.lo todos o« actos-da-àd-
ministração. a ponto iljj^ctiar motivos de censura quando deveria tecer elogios, que S Exc. lendo recebidons officios d>) juiz de direito de Campo-maior, não jui-gou nécéssãrip mandar proceder a exames por peritosio thesouro provincial, o que daria a entender que des-eonfi-tyn de seus empregados, m is mandou no mesmodi i. 2.'l de fevereiro, informar com iirmnah m in.qve-
lordodiln thesouro. depois de. verificado o necessário
exame, corim se vê do officio acima transcrinío, enviam
do-llie os documentos apresentados pelo juiz de díieilo

Logo que^ veio a informação do thesouro provincial,enviou S. Exc. os ditos documentos ao inspector da
thesouraria. em data de 2 de março, mandando informar
com urgência sobre os mesmos, súccedèndo porem qu-1illiante informação sô foi remetlida a S. Rxc pelo

cnrílo prejudicar, pois fornecem ocasião a justificar pie-
iiiimento os íoos aclos, g-tidinudu no conuoito do pulill-co illiistrado e imparcial

esperamos -pie o Sr. Gervasio o o seos companheiros
do redaceflo fiquem corridos de pejo. sa por acaso ainda
slo susceptíveis de cornr, o não lação mais ncousáçflfl»
de tal valor.

Cstã tambeni demonstrado que nío podem, em hypo-
these alguma, ser julgados pulos supplontos do juizd" direito os <lilos eícrivão e colleclor, vii»lò faltarem
aimla os documentos necessários para a conclusão dos
respectjvos processos, o por conseguinte desmascarados

Sr. Gervasio o mais collegas de redacção, quó tiverilo
a ousadia d* altirmar nma calumnia, como está provado,m.alharntáudo assim a sua reputação.

Triste opposição!!
0. 3r. Gervasio supp(Jí»-se melhor informado do queS. Exc a respeito d> niiu oceorre nas Barras, e entre-
oito aflirma inexaclidões, como as que lemos no se-

guinle trecho de seo artigo, a que respondemos:
¦ ileslocando-o de sua comarca dm\aalem da carreira o
em '/i/e ne acha occúpado, tinha marcada o júri/ para 10
do corrente, segundo fomos informados.»

Convém observar que o Sr. Gervasio publica o s^oar-
ligo na Imprensa de 13 do corrente, quando o juiz de
direito do Campo-maior officiou a S. Exc em dala de'* de fevereiro coinmunicando que no dia '.) havia aher-
to a eoneição, ipie deve durar um mez, e depois em da-
ta de 3 de março que piorog.lra por mais ÜVdi.is. de
modr, que a 13 do corrente, quamío escreveo o Sr. Ger-
vasio o seo artigo a que respondemos, havia justamenteum mez que eslava finda a correição, ao passo que elle-
alíirma que á 13 de abril achava-se o dito juiz de direi-
to u'ella oecupado !!

0 mesmo em relação ao jury—Todos os juizes de di-
reilo olüeiào á presidência participando o dia. que mar-
cão para abertura do jury; e até a data em que S. Exc.
olficiou ao Dr. Serafim, chamando o X esta capilal, ( 23
de março, U) dias depois de finda o correição ) não li-
nha recebido ollicio algum deile, que lhe fizesse comtnu-
nicaçáo a esse. respeito, e nem receheo até o presente;entretanto o Sr. Gervasio aflirma que elle marcara o
dia (b>z dó corrente.

seniel
dito iiksp"clor ai 1 cío corrente, acompanhada do segiiin-
te ofíicio, datado do dia antecedente, que oblivemos pm-certidão.

N. 5>—«Thesouraria de fazenda do Piauhy. 10 de
abril de 1871.— Illm. e Exm. Sr.— A vita do que in-
foi-ma o ehefe da 2 a secção d'esta Ihesouraria s->hre os
papeis que acompanharão o ofíicio de V. Ex-,. n. 2!) de
2 de março próximo findo, e que devolvo, relativ.imen-
te A faltas notadas p»lo Dr. juiz de direito das Barras,
na correição á que está procedendo, son de opinião quedeve ser ouvido'o collector d'aquelle municipio, afunde
se poder tomaras providencias que o caso requer—De-
vo scientificar a V. E\e. que a demora havida nesta mi-
nha resposta apezar da urgência determinada; proveiode haver o amanuense José Ayres Cardoso, a cargo de
quem se achavão os papeis, se retirado da repartição
com licença do governo geral, deixando-os por'olvidoem lugar que so atr-<ra forão encontrados.—Deos guardea V- Exc.—Illm. Exm. Sr. Dr. Manoel do Rego Bari
,-os Sousa Leão—Presidente da provincia--0 inspector
Fernandoda Coita Freire».

:Do seo conteúdo vé-se que dito inspector diz que não
rninistroulogii a informação requerida.apezar da urgen-
cia determinada, por haver o amanuense a corno de quemse achavão os papeis se retirado com licença deixando-os
em lugar; que sò agora forão encontrados; o que provaevidentemente que a demora não proveio da parte de
S. Exc, que pelo contrario pedio as informações héces-
sarias com urgência, tanto ao inspector do tlíesouro pro-vincial, como ao da thesouraria. e, opinando este quedevia ser ouvido o collector aècúsado, mandou S Exc.
iogo que r-cebeo sua informação, tirar copia de todos
os documentos apresentados 

'pelo 
Dr. juiz de. direito,

afim de serem remeüidos ao dito collector para infor-
mar, enviando posteriormente aquelle juiz as informa-'
ções dos dois inspectores provincial e geral.Para mostrar ainda que, em relação ao processo do
escrivão Villanova, não é menos infundada a calumnia
assacada pelo Sc Gervasio ao Exm. Sr. Dr. Souza Leão
transcreveremos o seguinte oíficio, de q' igualmente ohii-
vemos certidão, dirigido por S. Exc. ao Éxm. ministro
da justiça em data de 21- de fevereiro, isto é. no dia im-
mediato aquelle em que reeebeo o do juiz de Campo-
maior., pedindo copia do provimento do Dr. Peixoto
quando juiz de direito d'aquella comarca.

«N. 40—l " Sscção-Palácio do governo da provínciado Piauhy,24 de feveireiro de 1871—Illm e Exm. Sr.—
Para-poder satisfazer a exigência, que me faz. o juiz de
dindip da comarca de Campo-maior acerca do processo
que tem de instaurar -contra o escrivão José Francisco
Villa-nova, pelo crime, que commettera, fazendo desap-
parecer o livro das correições somente pelo motivo de
ter o juiz de direito de então bacharel Domingos Mon-
teiro Peixoto, applicado algumas penas a esse escrivão
no provimento que dera em agosto de I8ÍÍ7, sirva-se
Vr. Exc enviar-me copia do referido provimento, visto
fervido, o que existia na sècre.tari.a,renVelfido a secreta-
ria d'estado dos negócios da justiça, ei» oíficio n. I3t,
de 10 de setembro do anno supra mencionado.—Deos
guarde a V. Exc — Illm...e Exm. Sr. conselheiro d'e.s-
tatlo, Barão das Três Barras, ministro e secretario de es-
tado dos r.e.?oeios da justiça—Dr. Manoel ü*o Rego Bar-
ros Sousa Leão.»

Esla pois demonstrado com amaior evidencia quão in-
fundadas são as aceusações derigidas p*ela imprensa.
cujas armas favoritas são a calumnia e o insulto, ao
digno -administrador da província; cujos escrúpulos são
até excessivos no cumprimento de seos deveres.

Aceusações semelhantes exaílão ãquelles a quem pro-

Quereria o collega que S. Exç. advinhasse, ascrexac-
to o que ailega ?

Assim são sempre as afíirmalivas do Sr. Gervasio !
Já está useiro e veseiro em atfirmar inexaclidões, de

modo que é impossível chamal-o ao bom caminho.
Esta pois provado que S. Exc chamou o Dr. Será-

fim á esta capital depojs de finda a correição, e não es-
laudo marcada a sessão do jury.

Passemos agora a atribuição, que o Sr. Gervasio re-
cuza á presidência de poder chamar o juiz de direito á
capital.

Alem de uma praxe consuelndinaria, que data de
época remoia, o próprio aviso de 18 de setembro de
1859, citado por S. S., reconhece tal altrihuição aos
presidentes.

Entende, o Sr Garvasio que não existem motivos im-
penosos para que fosse chamado á capital o juiz de di-
reilo deCampo.-inaipr, mas permita-nos S S- que deeli-
nemos de sua apreciação, e nos louvemos na do Exm.Sr.
Dr.Souza Leão, cujo elevado critério, collocando-se aci-
ma das intrigas locáes, procura por todos os meios a seu
alcance fazer com que a justiça seja destrihuida com im-
parcialidade.

Está na consciência publica que o estado da villa(das
Barias é anormal, e o- propriu jornal Amigo do Povo,--redigido por um correligionário da Imprensa o tem
dito por veses, pois é sabido que até tentou-se processaro Si. Queiroz, por que havia dito que, ouviu de ou-
trem que. um indivíduo vendera um cavallo a duas pes-soas, suecessi vãmente, recebendo dinheiro de ambos.
Estão além disso processados os Srs. coronel Borges Leal,
capitão Bispo ile Moraes, Vitla-nova e Rodrigues de
Miranda, convindo notar que todos estes, apezar de con-
sercadm-es. são amigos do nosso prestimoso aluado co-
ronel Francisco Felix Correia, e são perseguidos poroutros conservadores, a testa dos quaes está o tenente-
coronel João de Deus, tãobem nosso alliado, de quem é
amigo particular o Sr. juiz de direito.

Parece pois, aquém encara estes negócios com espirito
desprevenído, q' ha uma perseguição.prcmedi.tàâa,.vistorecahir taesprocessos única mente sobre um dos prupos de
nossos amigos—Portanto S.Exc.o Sr.Dr. Souza Leão,ou-
vindoas queixas dos perseguidos e confiando no juiz de
direito, ao qual se fazem muitas aceuzações, como se po-deià ver no n. do Amigo do Povo de" 3t de março, e
contra o qual recebeu S. Exc uma representação, queremetteu ao mesmo para informar em data de 7 deja-
lieiro a qual até o presente não foi devolvida, julgoudever chamal-o á esta capital.para que desse explicações
convenientes arespeito de todos estes acontecimentos-

Ninguém, a não estar cego per espirito partidário,
como o Sr. Gervasio, censuraria o procedimento de S.
Exc, justificado pelas louváveis intenções, que nutre a
respeito da imparcial destrihuição da justiça. ¦

Ja nos ia escapando o que disse o Sr. Gervasio a res-
peito da suspeição que lhe foi.opposta pelo Sr. Ricardo
Teixeira.¦ E' uma. calumnia já sediça,. por vezes desfeita, e que.merece'tanto valor como aquellas, de que nos temos
oecupado.•

A martelo encaixou S. S. esta questão a propósito
de negócios das Barras, pois não pode perdoar á distinc-
ta corporação do jury de tel-o privado de julgar a quês-tão entre os Srs. Ricardo e Tavares.

Como aquelle egrégio tribunal decidio imparcialnien-
,te avista dos escândalos praticados pelo Sr. Gervasio,
neste processo, com o único Yim de patrocinar ao réo
Tavares, seu correligionário e amigo, julgando-o sus-
peito, entende. S. S. que sò o poderia ter leito por forca
maior, vislo julgar-se personagem muito importante,"e
por isso ailega que cabalava-se, promettendo-se postos•de guarda nacional em nome de S. Exc. !

Que pezo merece uma tal asserção ? Para que o Sr.
Gervasio tivesse coragem de affirmar semelhanie inex-
actidão'. seria preciso que o provasse, o que lhe será
impossível.

Admitíamos, por hypothese, que alguém tivesse, of-
ferecido patentes em nome de S. Exc, pode por ventura
S. Exc. ser responsável por semelhante "facto ? Todos
os seus actos protesião contra uma tal imputaçâo.

Diz o Sr.Gervasio que SvExc. se tem'constituído che-
fe dos conservadores, mas é esta uma proposição estui-
ta, e S S. não será capaz de exhibir um só facto, que
^justifique. S. Fxc. é conservador, e delegado de
um gabinete, que pertence a este partido, tem se empe-
nhado em mostrar a sua imparcialidade por innumeros
actos- Parece que o mnocente Sr Gervasio entende que
S. Exc, caracter nobre e independente, devia põrsc a-'

disposição delle e de seus amigos, trahindo assim o ga»hiiii-le que o nomeou /
Tio triste papel so seria capaz de representar o,Sr.

Gervasio, verdadeiro calavento político, o qual vaiiú iId
poli(iea segundo o jogar o as circumtajmar, senão ha-
ja vista o seo comportamento no llio Grande do Sul, no
V..rã « nesta província.

S. S. ainda podei ia julgar-so com razões para dizer
quo S. Exc. interveio ua questão do julgamento de sua
suspeição peto jury, se por acaso fossem nomeados ofil-
ciies da guanla nacional individuds incapazes de selo o
a quem alguém tivesse feito esta promessa somente porlerem funccióhado na aquella sessão, mas até o presentenenhum ir-slas circunislaucias obteve nomeação, con viu-
do entii-laiilo observar que somos- de opinião que pelofado ilu terem julgado o Sr. Gervasio snspoito, .-.çlo ile
grande moralidade a de justiça, toruaráo-so elles dignos
da òslimá de todos que aborrecem os juizes partidari-os. e mostrarão que sabião resistir á corrupção, tentada
em larga escala pelo Sr. Gervasio, seus amigos e corre-
lígionarios,qúü pron etlião patentes da guarda nacional,
lugiresdo administradores dis fazendas nacionaes itls,
ou ame.açavãoeuiii a cólera do mesmo Sr. Gervasio o do
seu partido, que, dizião, dere subir ria poder em m -io.

Aqui concluímos, reslando-noso prazer de ter derroca
do um por um Iodos os castedos, com tanta ai te forja-
dos pelo crpirilo maligno do Sr. Gervasio, cumprindo-
nos ainda agradecer-lhe o ensejo que nos proporcionoude demonstrar a "sua detestável parcialidade, irrancan-
do-lho as pennas «Io pavão, com que se quiz adornar,
elle simples gralha.

NOTICIÁRIO.
ENTREGOU AFINAL:—0 Sr. Dr. Gervnsio

G. P. Ferreira, depois de muitas e repelidas
reclamações de nossa parte entregou afinal os
trastes da policia, que reprchensivelmente ha-
via condusido para sua casa, quando no exerci-
cio interino do cargo de chefe de policia, e os
tinha estragando em seu uzo doméstico.

Só depois qne chamamos para isso a alten-
ção do Fxm. Sr. presidente da província foi que
o Sr. Gervasio se resolveu á entregar aquillo
que pertencia ao estado.

Que homem, meu Deus!
COLLECTOR DE CAMPO-MAIOR:—A $f

prensa publicando a demissão deste fuuccionario
como nma censura a administração não fepa-
rou que involuntariamente fazia a justificação
do seu acto. O Sr. João Pacheco não podia
esperar outra c.?usa em visla de sua ncgligen-
cia na arrecadação dos impostos a seu cargo, es-
pecialmente do que respeita a exportação do
gado, em que nada tem feito.

S. Exc. nunca lolheo a liberdade de pensa-
mento a empregado algum, nem a liberdade
que tem cada um de proceder como quizer e
lhe dietãr a consciência, autorisa a que 

'um
funecionario "nas condioçõos do um collector se
arvore em censor dos actos da administração^
qne a esügmnlise e maltrate. Antes de assim
proceder> o Sr. João Pacheco devia, por digní-
dade própria, pedir a sua demissão.

FALLE31MENT0:—Na villa do Senhor Bom%
Jesus da Gurgueia falleceuo nosso prezado
amigo, capitão Homero de Souza Martins, 'de-

putado provincial. As affeiçôesde que gosava
o capitão Homero fez com que sua morte fosse
geralmente.sentida, eãquelles que mais conhe-
cimento lêem de suas.boas qualidades e virtu-
des deplorão com verdadeira dor o seu passa-,
mento prematuro.

A sua Exm.0 família e aos seus parentes em
geral apresentamos os nossos sinceros pêsames.

ANNUNCIOS.
Raimundo de Oliveira Rocha Leal, provoca o Snr.

commandante superior José de Araújo Costa para decla-
rar publicamente qual o appellido com que S. S. dig-
nou-se de tracta-lo perante ao Illm. Sr. tenente-coronel
Miguel Berc-ii-a de Araújo,, com quem tractava acerca do -
publico serviço da guarda nacional, aíiançàndo-lhe com
pahivra de honra, se for verdade, como está persuadido, ,
lhe dará o divido troco, e S. S. ficará sabendo que náo
in^te medo com suas caretas, pois nada lhe ficarei deveu-
do. Theresina, 17 de abril de 1871..

Maria Joaquina do Espirito Santos; moradora ua ter-
mo desta capital viuva por íallecimento de seu marido
Victor Pereira de Andrade, previne ao respeitável pu-blico desta cidade, que ninguém faça negocio de qual-
quer laturezã com-seu genro Roberto José'Je Moraes,
também residente neste termo relativamente a uma es-
cravado nome Maria, a- qual è de legitima propriedade-da annunciante, pelo que não pode ser validamente ven-
dida pelo dito seu genro.

E para evitar contestações no" fucturo a annuncianto
faz apresente declaração como protesto contra quem íi-
zer qualquer negocio com seu genro: acerCa da escrava
Maria.

Theresina-12 de abril de 1871. A' rogo de M. i. do
Espirito Santo.

P. J. Bezerra.
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